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AO EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS. 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa., na forma 

Legal e Regimental em vigor que, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis e, 

posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 
INDICAÇÃO Nº         /2025 

 
A/C Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA. 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Serra que, em caráter de urgência, 

interceda junto à Secretaria Municipal competente para que seja realizado o serviço de 

REFLORESTAMENTO DA ÁREA NO BAIRRO CAMARÁ, no seguinte local: 

Endereço:  Rua Miguel Guimarães Filho, s/n, Camará, Serra/ES, CEP 29164-257. 

Referência: Próximo ao Ginásio da EMEF Tancredo de Almeida Neves. 

Justificativa:   

O presente pedido de reflorestamento da área localizada no bairro Camará, município da 

Serra/ES, tem como objetivo promover a recuperação ambiental de uma região que 

apresenta sinais de degradação devido à retirada da vegetação nativa, compactação do solo 

e processos erosivos. O reflorestamento visa restabelecer o equilíbrio ecológico, contribuir 

para a conservação dos recursos hídricos, ampliar a cobertura vegetal e melhorar a 

qualidade de vida da população local. 

Do ponto de vista social, o reflorestamento da área proporcionará benefícios estéticos e 

microclimáticos, como sombreamento, redução da temperatura e melhoria da qualidade do 

ar, além de valorizar o entorno urbano. A iniciativa também se alinha às diretrizes do Plano 

Diretor Municipal e às políticas públicas de sustentabilidade do município da Serra. 
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Dessa forma, o reflorestamento proposto representa uma ação concreta de recuperação 

ambiental e responsabilidade socioambiental, contribuindo para o desenvolvimento 

sustentável da região e o bem-estar da comunidade local. 

Este serviço foi solicitado e direcionado pelo Sr. Rogério Valdeci, Presidente da Associação 

de Moradores do Bairro Camará, tendo como contato o telefone (27) 98884-2388. O qual se 

encontra à disposição para maiores esclarecimentos e direcionamento da equipe de campo. 

Na certeza de contarmos com o preito e atenção ao presente pedido de indicação, 

agradecemos. 

 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 04 de novembro de 2025. 
 
 

GEORGE QUEIROZ VIEIRA  
GEORGE GUANABARA  
VEREADOR (PODEMOS)  

(Documento assinado eletronicamente) 
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ANEXO 
 

 
Imagem 1 - Localização da Rua Miguel Guimarães Filho, s/n, Camará, Serra/ES 

Fonte: GeoSerra 2.0. 
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